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de 11 de novembro de 1981
pereira?^

Dispõe sobre autorisaçao para assina
tura de^ Convênio com a Secretaria de

Ssportes e Turismo do Estado de Sao -
Paiüo para fim q_ue especifica e dá ou
trás providências#

PEDEO PEESIRA,Prefeito Municipal de Pereiras, faço -

saber que a Gamara MunicipaX aprova e eu sanciono e promul^ a se—

gimnte lei;

Artigo is,^ Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal

autorxsado a firmar com a Secretaria de Estado dos Negocies de Espor

tes e Turismo, um convênio nos moldes do padrão adotado por essa Se

cretaria, destinado a receber auxilio para reforma das Praças Gel#

Machado e a da Eepública, nesta cidade, inclusive reforma do coreto

da Praça Gel#Mach.eclo e instalação de luminárias, na importância de
Crfl«24C«00C,00 (llum milhão e dusentos e quarenta mil cruzeiros)#

Artigo 22,-. despesas com a execução da presente lei,

correrão à conta do Governo do Estado de Sao Paulo por intermédio de

dotaçao específica consignada ã Secretaria de Esportes e Turismo do

Estado de são Paulo#

Artigo 36,.- A presente lei entrará em vigor na data de

sua publicação#

01

Ariíigo 4i2,-. Hevogam-se as disposições em contrario#

Prefeitura Municipal de Pereiras, 11 de nceembro de

1981

PEDRO PSISIRÂ

Prefeito Municipal

Hegistrado e publicado com afixaç^o nos luares de coj
tumes, nesta Prefeitux*a, e arqtiivãmente no Oartorio de Hegistro Civil
e Anexos local, na data s^ra#




